
































Esclarecimento PP 038/2025 PREFEITURA DE OCAUÇU
De licitacao1.sp Soma SP Hospitalar <licitacao1.sp@somahospitalar.com.br>
Para <licitacao@ocaucu.sp.gov.br>
Cópia Samuel Soma SP Hospitalar <licitacao12.sp@somahospitalar.com.br>
Data 2025-11-26 07:41

Bom dia,

Venho por meio deste solicitar esclarecimento em relação aos itens abaixo para fins de elaboração de proposta.

Confirmar apresentação em ML da AMPOLA/FRASCO dos itens: 10,145,197,241,293,294,318,318,336,353,354.

Itens: 83,84,272) Serão aceitos como suplemento alimentar?

--

Atenciosamente
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ESCLARECIMENTO PE 38/2025 - Ocaucu-SP
De Rulian Henrique Garcia Custódio <rulian.c@inovamedhospitalar.com>
Para <licitacao@ocaucu.sp.gov.br>
Cópia Cristiane Hoffmann <cristiane.h@inovamedhospitalar.com>
Data 2025-11-21 10:42

Bom dia Prezados,

- Referente aos itens 14,17,180 observamos a citação de uma marca específica. Diante disso, solicitamos gentilmente o esclarecimento se essa referência decorre
de uma demanda judicial vinculada ao fornecimento ou se trata-se apenas de uma sugestão de marca, permitindo, portanto, a participação com produtos que
atendam integralmente às especificações técnicas exigidas.

- Itens 4 e 5 Acetilcisteína:
Solicitamos gentilmente o posicionamento deste órgão quanto ao item  aceitação da Acetilcisteína registrada como suplemento alimentar, conforme previsto na
RDC nº 27/2010 da ANVISA, a qual autoriza expressamente seu uso em suplementos alimentares, desde que respeitados os critérios estabelecidos. O produto
ofertado possui notificação válida junto à ANVISA, atende às Boas Práticas de Fabricação, possui controle de qualidade e está apto à comercialização regular no
território nacional. Diante disso, poderá este órgão confirmar se aceita a apresentação da Acetilcisteína na forma de suplemento alimentar para fins de participação
no certame ou serão aceitos produtos registrados como medicamento?

Atenciosamente,

"A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de Ética
Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria".
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SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO PE 038/2025
De <editaissp01@ciamedrs.com.br>
Para <licitacao@ocaucu.sp.gov.br>
Cópia <garantiassp@ciamedrs.com.br>
Data 2025-11-24 07:10

A empresa Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda., por meio deste, vem respeitosamente solicitar esclarecimentos acerca do Pregão
Eletrônico nº 038/2025 – Aquisiçã o de Medicamentos, conforme segue:
 
Validade dos produtos: Qual será  a validade mínima exigida dos medicamentos no ato da entrega, conforme previsto no edital?
ITEM 136 – COLAGENASE 0,6 UI/G: Há  no mercado colagenase nas apresentaçõ es de 0,6 UI/g e 1,2 UI/g. Diante disso, solicitamos que, quando
houver publicaçã o do edital para aquisiçã o da referida substâ ncia, o descritivo contemple ambas as apresentaçõ es.
Tal medida amplia a concorrência, assegura isonomia entre os participantes e promove maior economicidade ao processo licitató rio. Ressaltamos
que essa solicitaçã o em nada prejudica a Instituiçã o, visto que tanto a colagenase de 0,6 UI/g quanto a de 1,2 UI/g possuem a mesma finalidade
terapêutica. Ademais, a concentraçã o de 1,2 UI/g pode reduzir o tempo de tratamento do paciente, gerando inclusive benefícios econô micos à
Instituiçã o compradora.
Diante do exposto, questionamos se serão aceitas propostas ofertando Colagenase 1,2 UI/g.
ITEM 178 – DOXICICLINA 100 mg: Poderá  ser ofertado Doxiciclina comprimidos solúveis 100 mg – Laborató rio Sandoz, cuja administraçã o
pode ser feita diretamente com líquido ou dissolvendo o comprimido em 50 mL de á gua?
ITEM 219 - CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG: poderá  ser ofertado comprimido revestido?
ITEM 302 – MELOXICAM 15MG: Poderá  ser ofertado Comprimido Sulcado?
ITEM 304 – MEMANTINA CLORIDRATO 10MG: Poderá  ser ofertado comprimido revestido?
ITEM 313 - SUCCINATO DE METOPROLOL 100MG: poderá  ser ofertado cápsula dura de liberação prolongada?
ITEM 314- SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG: poderá  ser ofertado cápsula dura de liberação prolongada?
ITEM 342 – NORTRIPTILINA 10MG: Poderá  ser ofertado o produto em cápsulas gelatinosas duras?
ITEM 343 – NORTRIPTILINA 25MG: Poderá  ser ofertado o produto em cápsulas gelatinosas duras?
ITEM 346 – OLMESARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 40 + 25MG: Poderá  ser ofertado Olmesartana Medoxomila 40MG + Hidroclorotiazida 25MG,
Benicar HCT - comprimido revestido?
ITEM 349 – OLMESARTANA 40MG: Poderá  ser ofertado Comprimido revestido?
 
Att,.

Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. O uso, a cópia ou a divulgação de qualquer informação aqui contida
por pessoa não autorizada, está sujeito às sanções previstas na Lei 13.709/18 (LGPD). Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao
remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a.
Agradecemos sua cooperação
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“ Ocauçu Cidade Amiga ” 
——’’’’—— 

 
DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO (portal de compras) nº 38/2025 

OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS” 

 

Referente ao Pregão Eletrônico nº 38/2025, a Comissão de Licitação informa que 

recebeu pedido de impugnação formulada pela empresa STA Serviços e Produtos ABC LTDA e 

pedidos de esclarecimentos formulados pelas empresas Inovamed Hospitalar, Ciamed DItribuidora 

de Medicamentos Ltda e Soma SP Hospitalar, questionando os itens 9.36 e 9.37 do termo de 

referência, aos itens 14,17,180 observamos a citação de uma marca específica, aceitação da 

Acetilcisteína registrada como suplemento alimentar, a validade mínima exigida dos 

medicamentos no ato da entrega, questionamento sobre os itens 4, 5, 14, 17, 180, 136, 178, 219, 

302, 304, 313, 314, 342, 343, 346 e 349 e questionamento sobre apresentação em ML da 

AMPOLA/FRASCO dos itens: 10,145,197,241,293,294,318,336,353,354 e se os itens: 83,84,272 

serão aceitos como suplemento alimentar e ainda sobre a proposta ser em duas casas decimais e o 

intervalo de lances ser em três casas decimais. 

Encaminhado os questionamentos ao setor requisitante, este manifestou-se 

favoravelmente à solicitação, quais sejam: 

1. Alteração dos itens 9.36 e 9.37 do termo de referência, evitando-se a restrição da 

competitividade; 

2. Aos itens 14 e 17, conforme resposta encaminhada pelo Farmacêutico responsável, 

são apenas sugestões, já o item 180 é demanda judicial; 

3. Referente a aceitação da acetilcisteína (itens 4 e 5) como suplemento alimentar, 

será aceito desde que seja reconhecido pela Anvisa; 

4. Os medicamentos entregues deverão apresentar prazo de validade mínimo de 12 

(doze) meses a contar da data da entrega; 

5. Sobre as apresentações em ML dos itens 

10,145,197,241,293,294,318,336,353,354, foi retificado no edital, sendo 

respectivamente, 5ml, 60ml, 20ml, 100ml, 20ml, 20ml, 100ml, 15ml, 1ml, 1ml; 
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“ Ocauçu Cidade Amiga ” 
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6. Quanto ao item 136 sim, será aceito proposta de cloranfenicol 1,2Ul/g. 

7. Quanto ao item 178, não será aceito doxiciclina 100mg solúvel. 

8. Quanto ao item 219 cloridrato de fluoxetina 20mg será aceito oferta de comprimido 

revestido. 

9. Quanto ao item 302 meloxicam 15mg pode ser comprimido sulcado. 

10. Quanto ao item 304 memantina cloridrato 10mg pode ser comprimido revestido. 

11. Quanto ao item 313 succinato de metoprolol 100mg apenas comprimido. 

12. Quanto ao item 314 succinato de metoprolol 50mg apenas comprimido. 

13. Quanto ao item 342 nortriptilina 10mg pode ser cápsulas gelatinosas dura. 

14. Quanto ao item 343 nortriptilina 25mg pode ser cápsulas gelatinosas dura. 

15. Quanto ao item 346 olmesartana 40mg + hidroclorotiazida 25mg pode ser 

olmesartana medoxomila 40mg + hidroclorotiazida 25mg benicar hct. 

16. Os itens: 83,84,272 serão aceitos como suplemento alimentar desde que seja 

reconhecido pela Anvisa. 

Ainda, considerando a natureza do objeto licitado — medicamentos — cujos preços 

unitários tradicionalmente são comercializados com duas casas decimais, a Administração Pública 

estabelece que a proposta inicial deverá ser apresentada nesse padrão, garantindo aderência às 

práticas correntes de mercado, comparabilidade entre os itens ofertados e padronização 

documental. 

Entretanto, durante a etapa competitiva de lances, visando ampliar a disputa entre os 

licitantes e facilitar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, optou-se por 

permitir decremento mínimo de R$ 0,001 (um milésimo de real). Essa medida possibilita maior 

granularidade na formulação de lances, especialmente relevante em itens de baixo valor unitário 

ou alta competitividade, evitando empates sucessivos e incrementando a efetividade da etapa de 

disputa. 

Além disso, para preservar a fidedignidade do resultado competitivo, o licitante melhor 

classificado deverá apresentar a proposta readequada com o preço final obtido na fase de lances, 

ainda que tal valor contenha três casas decimais. Essa regra impede arredondamentos artificiais, 

assegura a exata correspondência entre o lance vencedor e a proposta final e mantém a lisura do 

procedimento. 
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Dessa forma, a Comissão de Licitação acata a manifestação do setor requisitante e 

decide pela alteração dos documentos, promovendo-se, para tanto, a devida retificação no edital e 

ampla divulgação da alteração, conforme determina a legislação vigente. 

Ocauçu, 27 de novembro de 2025. 

 

 

  

BEATRIZ BATISTA SCARMANHÃ          VANEIDE DE SOUZA B. SCARMANHÃ                

            Agente de contratação                                                Equipe de apoio   

            Portaria nº 022/2025                                  Portaria nº 022/2025                                                                 

        

                                 

ROBINSON GOMES DE REZENDE        HELOISA CRISTINA COLOMBO                

             Pregoeiro                                                  Equipe de apoio   

            Portaria nº 022/2025                                  Portaria nº 022/2025                                                            


